
$RIGINAL
ro t&4

Att,lAZOl|lAS
GO/ERXO DO ESÍAOO

-./

t&r§tá

LrcENÇA AIIBIENTÀL úxrcl DE supRESSÃo vncnuI, N." 189i2024

Manaus-AM, I
on Souto C. Junior Juliano Marcos V nte de Souza

Gere . no exercício da Diretoria Técnica Diretor dénte

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instâgram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gEbinête@ipaam.am. gov.br
Forc:(gz) 2123-6721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga; 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Empresa/lnteressado: Semillon Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.
Endereço p/correspondência: Av. Cosme Ferreira, n" 10.955,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 56.438.3 1 9/0001 -58 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98416-0301 E-mail:

P rocesso no. 008626 12024 -O5 ASV decorrente da Ll No: 08412024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Empreêndimênto: "Semillon Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.
Recibo SINAFLOR: 21 31 9660 Area a ser suprimida: 1,6 ha

Rêgistro No IPAAM: 1012.2311 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizâda (dados do lnventário Florestal): 1,6 st

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a implantação de um complexo
habitacional multifamiliar. conforme LicenÇa de lnstalaÇão/IPAAM/N'084/2024

Porte: Pequeno Validade: 0í Ano

Responsável Técnico pêla EleboÍação/Execução: Elifran Roque Luna (Engenheiro
Florestal)(1)

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: lana Raquel Rosa da Costa Rodrigues
(Engenheiro Florestal;{2)

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART n' AM2O240446033 Chave: 88xyy (1)

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ng AM2O24O48OO61 Chave: CBZWS ('z).

Proprietário do lmóvel: Semillon Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda

CPF/CNPJ: 56.438.31 9/0001 -58 CAR: NA

Área do lmóvêl: 5,8 ha

Município: Manaus-AM

Localizâção: Av. Cosme Ferreira, n'10.955, Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.
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Potênciel PoluÍdor/Degradador: NA
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE Df,STA LICENÇÀ: LAU.SV N.' I89/202J

l. O pedido de licenciamenlo ê a respectiva concessâo da mesma, só teÉ validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deveú ser requerida num prazo mÍnimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. Todâ e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esa Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidâde constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença nâo dispenm e nem substitui nenhum documento exigido pela tegislaçâo Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente AutorizaÉo de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 008626D024-05 e nas peças técnicas cadasúadas no SINAFLOR.
7. Para o transpoíe e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta autorização de

Uso Alternativo do Solo - UAS, somente poderão seÍ realizados munidos do Documento de Origem
Florestal - DoF;

8. Fica proibida a comercializaçâo e o tansporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Proteger o solo e os cunos d'água da contaminaçâo por substânciâs tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da vegetaÉo
executada conforme Termo de RefeÉncia deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.

I l. Fica proibida a interÍupção dos cursos d'águ4 quando da conshuçilo das vias de acesso para transposição
na área;

12. Em caso de doaçâo da lenha oÍa autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
13. Esta LAU de supressão da vegelação autorizâ somente a extação'das espécies e volumetsia listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayre; Copaifera reticulata Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0214/05.

15. Não são passÍyeis de exploraçâo para fins madeireiros a Castaúeira (Beúolletia excelsa) em florestas
natuais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto FedeÍal o' 5.97510ó

16. Esla autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a l,ó ha.
17. O interessado deve apresentaÍ relatório final da atividade de supressão da veletação com a respectiva

ART do profissional habiliiado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em mr, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficas, registro
fotogÉfico e outras informações çiertinentes no prazo de validade da licença

18. Esta LAU de supressão da vegetação não autoriza o cone de castanheiras localizâdas na área objeto do
presente licenciamento ambiental. Neste caso, o interessado deveú proceder com nova solicitação de
corte junto ao sistema SINAFLOR.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRBssÃo vEGETAL N." 189/2024 fls.02

Coordenadas ráficas:

Manaus-AM, 23 0
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www.ipaam.am
twittêr.mm/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamâm
f acebook. com/@ipaamAM
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Av. Mario Ypirânga, 3280, Parquê
Dsz. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Empresa/lnteressado: Semillon Emprêêndimêntos lmobiliários SPE Ltda.
Endereço p/correspondência: Av. Cosme Ferreira, n' í0.955,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 56.438.31 9/000í -58 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Processo n' : 00862612024-05 ASV decorrente da Ll No: 08412024

Vértices Lâtitude t ongitudc Vértices Lâtitude Longitude

P-l 3' 5',47,t9" S 59.55' I I 83" \\ P-34 .t.5'47.57',S 59. 55', t0.19' W
3'5',47-93" S 59" 55' 12.t2" W P-15 3'5'47-t6" S 59" 55', 10,39' W

P-3 3" 5',47.9t',S 59'55', t2,50" W 3. 5'48.12" S 59.55' 10.66', W
P-4 59" 5s' 12-60'W P-31 3'5',4t.00's 59' 55' 10.84',W
P-5 l'5'47J7" S 59" 55' 12.97'. W P-38 3.5',47,74', S 59. 55', 10.77' W
P-6 3'5'47.8t" S 59'55', D.08" W P-19 3.5'47,67',S 59.55',10.97' W

1.5'4E.01's 59.55', 13,32' W P-40 3" 5'47.45', S 59' 55' 10.85'W
P-8 59' 55', 14.48' W P-{ 59'55',9.30'W

l. s'50.02" s 59.55', 14,29" W P-,t2 3'5'4t,07'S 59'55', 9,31" W
P- l0 3'5'51:57'S 59" 55', t5.34',W P43 3'5',48.27',S 59'55', 9.07' W
P-l I 3. s'52.51',S 59" 55't5.95" W P!,4 l" 5'48.51'S 59" 55',9.02' W
P-r2 3" s'52.73" S 59" 55', t5,70" W P{5 lo 5'48 49" S 59" 55', 8,71" W
P-rl l'5'52.30" S 59' 55', 14.72" W P-4ó 3" 5'4tÉ5', S 59' 55', t,30' W
P-t'1 l' 5'51,7.{" S 59'55', t2.97" W P-17 3. 5'49 08" S 59" 55', 8.4ó' W

590 55' t.54' WP- 15 3'5',51.76',S 59.55',t0 97" W ' P-4t 1.5'49-43" S

P- r6 l" 5'51-{5'.S 596 55', 9.71" W P49 3'5',50.90" S 59" 55'8.82" W
P-t7 3'5',51,E6',S 5S.55',S.t6" \\ P-50 3" 5'5r.3t" S 59' 55', t,80' W
P- 18 3'5',51.55" S 59" 55', 7. r r" W P-5 r 3'5'5t..17" S 59' 55'9.09' W
P- 19 3" s',46,90', S 59.55', 12.9,t',W P-52 3. s', 50 ól' S 59ô 55',9-54' W

59ó 55'9_02'WP-20 3" 5',47.00" S 59"55',12,59" W P-53 lo 5'49.50' S

?-21 j" 5'5323" S 59.55',14.58" W P-54 3. 5',49.47" S 59" ss'9,2r' W
59" 55', t4l8' W P-55 3" s',48.90" S 59. 55',9,28' WP-22 3" 5',53.2t" S

59. 55'9.48' WP-2) 3'5',53.16" S 59" 55' 1.1.8.1', W P-56 l' 5'48,97' S

P-24 l" s'52.99'S 59" 55', 13.44" W P-57 t. 5'48.61' S 59'55'9.59" W

59.55' 13.27" W P-58 l" 5'11{.-17'S 59" 55',9,3t', WP-25 l'5'52.99',S
P-26 3'5',52.60',S 59.55' ll.t3',W P-59 3" 5',4t22',S
P-21 l. 5'52,56" S 590 5r l3r5' W P{0 l" 5'47.76',S i9" 5s' 9,6I" w

3'5',50.72',S 59'55', 7,r3', WP-28 3.s',52.80'S 59.55'11,35" W

P-29 t.5'52.89" S 59'55'll.só" W P42 l'5'50,70's 59.55',7-53" W
59" J5' 13.71" $ P-63 305',49,14'S 59" 55', 7,.t0'. WP-10 3" 5' 52.t2" S

59.55'7 88',WP-31 l. 5' 52.7r' S 59" 55'13.88'\\' P-6J 3" 5'49-M' S

59" 55' 14.05" W P-65 3" 5'4t.10' s 59'55',7,5t" WP-32 3" 5' 52,92" S
P-66 3'5'4E.40'S 59ô 55',7-18', WP-13 3' 5' 52.9?' S 59" 55' 14,51', W
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. Ficr Grprcssam.trtc proibido o traolport. do mrtcrirl, scm o Docunanto da Ori8.m Flomltrl - DOF
. O uso irÍegular desta LAti implica na suâ invalidação. bem como nâs sanções previslôs na legislaçàoi
. Esle Documento não conlém emendas ou msuras:
. Este Docume o deve permâneceÍ no local da exploÍâçao para ef€ito de Íiscalização (Êente e v€rso)
. o volume autorizado não quita volume p€ndente de reposiÉo florestalr
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